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1. APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA:  

1.1. A coordenação do curso de Engenharia Ambiental da Universidade Federal do 

Maranhão – Campus Balsas comunica aos interessados a abertura do processo 

seletivo seleção para o Programa de Monitoria de Graduação na UFMA para as 

disciplinas listadas na seção 2 com atuação no semestre de 2019.1, na categoria 

de monitoria voluntária, apenas. 

 

2. VAGAS E CRONOGRAMA 

2.1. As vagas disponíveis para o processo seletivo estão listadas na tabela abaixo. 

Disciplina Professor (a) Responsável Vagas 

Termodinâmica Gislane Pinho de Oliveira 01 

Bioquímica Ambiental Aderlânio da Silva Cardoso 01 

Microbiologia Ambiental Italoema Pinheiro Bello 01 

Biologia Vegetal Italoema Pinheiro Bello 01 

Estudo da Atmosfera Tatiane Carolyne Carneiro 01 

 

Local de execução: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – CAMPUS BALSAS 

Período de inscrições: 16 e 17/09/2019  

Período de seleção: 18 e 19/09/2019 

Divulgação do resultado final: 20/09/2019 

Duração: Semestre letivo 2019.2. 

3. OBJETIVOS E METAS 

3.1. Despertar o interesse pela docência, mediante, o desempenho de atividades 

ligadas ao ensino, possibilitando a experiência da vida acadêmica, por meio da 

participação em diversas funções da organização e desenvolvimento das 

disciplinas dos cursos, além de possibilitar a apropriação de habilidades em 

atividades didáticas, atualizar conhecimentos específicos das áreas atendidas pelo 
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programa, sistematizar procedimentos e habilidades teórico-práticos 

relacionados às áreas, conforme as normas estabelecidas neste guia. 

 

4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

4.1. O candidato para concorrer ao programa de monitoria voluntária 

a) Deve estar regularmente matriculado no curso de Engenharia 

Ambiental/UFMA-Campus Balsas; 

b) Não pode ter mais de duas reprovações em sua vida acadêmica e nenhuma na 

disciplina objeto da seleção a que se propõe e nos seus pré-requisitos; 

c) Deverá ter cursado a disciplina (ou disciplina com ementa e carga horária 

equivalente) para a qual se habilita, apresentando um rendimento igual ou 

superior a 7,0 (sete). 

d) Deverá dispor de, no mínimo, duas horas semanais para as disciplinas de 30 

horas, três horas semanais para as disciplinas de 60 horas e quatro horas 

semanais para as disciplinas de 90 horas, de segunda a sexta-feira nos turnos 

vespertino ou noturno, para a execução do plano de atividade do monitor. 

e) Não poderá ser monitor simultâneo em outra disciplina da instituição do 

mesmo departamento acadêmico. 

f) Não ter mais de duas reprovações em sua vida acadêmica e nenhuma na 

disciplina objeto da seleção a que se propõe e nos seus pré-requisitos 

 

5. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

5.1. O Candidato deverá entregar na sala de Coordenadoria do Curso, ou para o e-

mail gislane.oliveira@ufma.br a documentação completa listada abaixo; 

a) Formulário de inscrição para monitoria (anexo I e disponível na sala de 

Coordenadoria do Curso).  

b) Histórico acadêmico. 

 

5.2. Os candidatos que não atenderem aos itens 4 e 5 deste edital, terão suas inscrições 

indeferidas, não sendo aptos a continuar no processo de seleção. 

5.3. A homologação dos candidatos deferidos estará disponível no quadro de avisos 

da universidade.  

5.4. A veracidade dos dados e documentos informados é de responsabilidade do 

candidato e poderão ser solicitados os documentos originais durante a realização 

do programa de monitoria. 

 

6. SELEÇÃO: 

6.1. Primeira etapa (eliminatória) 

6.1.1. A seleção será realizada através da análise do Histórico Escolar do aluno 

pelo professor. 

6.2. Segunda etapa (classificatória) 
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6.2.1. Os candidatos aprovados na primeira etapa deverão comparecer à 

entrevista que será realizada no dia 19/09/2019 em horário a ser divulgado, 

em uma das salas da UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – 

CAMPUS BALSAS.  

6.2.2. Os candidatos serão atendidos por ordem de chegada.  

6.2.3. O edital com o resultado final será divulgado no dia 20/09/2019 no quadro 

de avisos da Coordenação do Curso. 

 

7. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO MONITOR 

7.1. As atividades a serem desenvolvidas no programa de monitoria são: 

a) Auxiliar o professor no planejamento das aulas (discutir a organização do 

trabalho pedagógico); 

b) Acompanhar o professor durante as aulas, auxiliando-o na orientação dos 

alunos e nas discussões em sala; 

c) Auxiliar o professor a identificar as dificuldades dos alunos na disciplina, com 

vistas ao melhor aproveitamento do conteúdo; 

d) Orientar grupos de estudos sobre o conteúdo da disciplina e/ou realizar 

plantões para sanar dúvidas; 

e) Selecionar e/ou elaborar, sob a supervisão do professor, material didático 

complementar, visando à orientação dos alunos; 

f) Participar dos programas de extensão, workshops e eventos desenvolvidos 

pelo curso, relacionados à disciplina em que presta a monitoria; 

g) Executar com responsabilidade, pontualidade e assiduidade todas as 

atividades previstas no Plano de Atividade Individual; 

h) Elaborar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Informações adicionais ou dúvidas quanto ao Edital de seleção para monitoria 

poderão ser esclarecidas diretamente na sala de Coordenadoria do Curso. 

8.2. Ao final da atividade de monitoria o aluno receberá um certificado com o total 

de horas dedicadas ao plano. 

 

Balsas - MA, 13 de setembro de 2019. 

 

__________________________________________________ 

Prof.ª Me.. Gislane Pinho de Oliveira 

Coordenadora do Curso de Engenharia Ambiental 

SIAPE: 1075969 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA – EA 2019.1 

Nome do Candidato:  

Matrícula:  Período:  

Endereço:  

Telefone Celular: (    ) Telefone Fixo: (    ) 

E-mail:  

Disciplina Escolhida:  

Participou de Monitoria Antes? 

(   ) Não (   ) Sim, qual? 

 

Obs.: Anexar Histórico Acadêmico 

 

 

 


